
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº. 057/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA/RN, no uso
de suas atribuições,  e  de conformidade com a Lei  Orgânica do
Município de Várzea/RN RESOLVE:
 
Art. 1° - Autorizar o gozo de férias ao servidor Ramon Tito da Silva
inscrito no CPF nº 052.227.044-52, atualmente cedido a Defensoria
Pública do Rio Grande do Norte conforme Termo de Cooperação
Técnica 01/2025.
 
Art. 2º – O período de fruição das férias será de 30 (trinta) dias,
com início em 15 de janeiro de 2026 e término em 13 de fevereiro
de 2026, devendo o servidor retornar às suas atividades laborais no
dia 19 de fevereiro de 2026, em virtude do feriado de Carnaval.
 
Art. 3º – As férias ora concedidas referem-se ao período aquisitivo
de 1º de junho de 2024 a 1º de junho de 2025.
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Várzea/RN 17 de dezembro de 2025
 
 
 
Allyson da Silva Medeiros
Presidente da Câmara
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